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Reuniâo Ordinária Pública de 2018/03/05

2.3 ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS:

Submetem-se para apreciação do Executivo, nos termos do previsto

no no. 1 do art°. H-1/16 — do Código Regulamentar do Município de

Braga os pedidos de isenção de taxas municipais requeridos por

INSTITUTO BÍBLICO BETEL PORTUGUÊS, no valor de 73,68 euros e

Associação Desportiva de Escaladores de Braga. No valor de 84,23

euros.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Documento n°: E15700/2018

Data Registo: 22-02-2018

Assunto: TIP - Taxas, Isenções e Pagamentos - Isenções e Reduções - Pagamento de taxas - Relativa a pedido de licença de
ocupação espaço público e licença de ruido.

Classificador: 999.99.999 - Genérico

Tipo Documento: Correspondência Livro: Documento de Entrada

Entidade:

Nome/Designação: INSTITUTO BIBLICO BETEL PORTUGUËS

Endereço: RUA DR. JOSÉ VILAÇA N°662° D

Utilizador: Luisa Braga Destinatãrio:Luisa Braga
Conhecimentos:

Data: 27-02-2018 11:43:01 Documento: E/5700/2018
Apresenta-se o pedido do Instituto Blblico Betet Portuguôs, para isenção de Taxas Municipais de licenças de Ruido e OEP, para a realização de
“Conserto Musical - Coreografias”, no dia 11 de março. O solicitado pode ter enquadramento nas situações previstas no código Regulamentar do
Municipio de araga, conforme atinea g) do no i do artigo H-1116°, que consagra a possibilidade das entidades mencionadas ficarem isentas do pagamento
de Taxas Municipais, com fundamento na realização de atividades de cariz artistico/cultural das Igrejas Evangélicas de Braga, que pode ser contemplado
na alinea b) do artigo H-119° do mencionado Código, nomeadamente: “Facilitar a concretização das competéncias, fins ou finalidades estatutárias das
entidades abrangidas”.

O valor é: 73,68€

Os dados dispooiihiiiradns, s’d/rdos à dolo da lua dio’ulgaçào, são do respoo,ohiidode das o-especiivas ro,ires, sendo qualquer itili:oçào o’, nia,iipiilaçào posteriores
cio exclusiva responsohulsdode do seu auto,’.
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Documento n°: E/1979/2018

Data Registo: 19-91-2018

Assunto: TIP - Taxas, Isenções e Pagamentos - Isenções e Reduções - Pagamento de taxas - Referente à prova de escalada -

“Urban Climbing”
Classificador: 999.99.999 - Genérico

Típo Documento: Correspondência Livro: Documento de Entrada
Entidade:

Nome/Designação: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE ESCALADORES DE BRAGA
Endereço: R. ALTO DA MOURISCA, 16- GUALTAR

Utilizador: Luisa Braga Destinatário: Luisa Braga
Conhecimentos:
Data: 27-02-2018 11:35:03 Documento: E!1979/2018
Aoresenta-se o oed do aa Asscciação DesporTiva de Escaladores de Braga para senção de taxas municioais de 1 Denças ao Atividades Diversas e RuEdo
para a realização De Escalada de ediíir-ios oenominaoa ‘Orhi Climbin’, no dia 24 de fevereiro, O solicitado pode ter enquadramento no previsto no código
Regulamentar do Municipio de Braga, nos termos do n°4 do artigo 0-1/16°. que consagra a possibilidade das entidades mencionadas ficarem isentas do
pagamento da taxas municipais. Fundamentado no Interesse Público Municipal. por se tratar de um evento inserido na Programação da Cidade Europeia
do Desporto com parecer favorãvel da Sra. Vereadora Dra. Sameiro Araújo.

O valor estimado é’ 84,23€

e) ,adeç 215:’.o’i!I’,iiu’,des rríi,a’’, a darr de sin taiI:g i:,te i’iG iJre.pxiiçi.’.:x.I:i. das respeetiiai mures seres; qx.i.aiser e: ração omi rueiii;piiieção Jtsidnoie.
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